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AUTORIZA A CELEBRAÇÃO OE TERMOS DE CONVE:NIO E DE 
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SECRETARIA OE ESTAO� DOS NEGÓCIQ� DA AGRICULTURA 
E .  ABASTE'.CIT'IENTO, E DÁ. OUTRAS PROVIOE:NCIAS. , 
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O SENHOR ANTONIO C ARl_OS NUNES DA SILVA,. Prefeito Municipal de Taquari-- ' -
tinga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a C�mara Municipal de Taquaritinga dec teta e ele p romul 
ga a seguinte Lei:- ... 

• • 

• 

' . • 

ARTIGO 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu

nicipal autorizado a celebrar Termos de Convªnio e de Àditamento" com 

o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos 
-

Negocios 
. . 

da Agricultura e Abastecimento, objetivando a implantaçã6 do Programa 

Viveiro de Mudas. 
• 

ARTIGO 29 - Para cumprimento do disposto no ar-

tigo 19, fica o Poder Executivo autorizado: 
• 

' ' . ' 
I - A r e c e b e r r e p a s 1s e s f i n a n e e i r o s e /o u e e s s ã o ' ' ' ' 

de uso de bens patri- ; 
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II- Abrir cré di to suplmentar especial iao orçamento nos valores libe-· .:
·
. . ,, . ,, - . rados p�los ajustes, ate os limites previstos na Lei Orçamentária� 
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ARTIGO 39 � Os encargos que a Prefeitura vier 
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assumiri em razao da 
1 � J .... 
,e x e c u ç a o d o a c o r d o � e o r r e r a o p o r c o n t a de verbas l 1 
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pr6pria� constantes 
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ARTIGO 49 � EstaiLei entrará em vigor na ' 
de sua publicação, revogadas as disposições em cor.trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE TAQUARI os 21 de o u tu b ro de 1.993. 

ANTONI NU ES DA SIL\/A 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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M ARilIA NO U IRA NGEL FABE:R 

-Resp.p/Oir tora da Secretarj.a-
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